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R E C L A M A D O: iTCOF- Ind.e Com, de ?roduos P1s-

Endereço tcos Ltda. 

v. Aianuera 11.152 S.Santos 

Dumo nt. 
A flTr\ A Tfl 

Endereço 

OBJETO 	
i 	;ai.,irLas, 	Ind,dc. 

AUTUAÇÃO 

Aos treze dias do mês 

do ano de mil novecentos e 	
. .......................

, na Secretaria 

daI Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goinia-Co. 

autuo a reclamação que segue, com H°............... documentos. 

Eu, 	 .pL, Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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RECLAMANTE 	Tj -e   J'ereira in 

RECL AMADO 

LOCAL 	Goin:i 	 DATA 13/11/Ci 	N 53(7/81 

OBJETO 
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ESPECIE: 

Ô 
DISTRIBUIDA A 

OBSERVAçÕEs 
 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

P- I - 1 - 3 
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/ 
Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia - Go. 

Y=. 

JUSTIÇA DO TRAALHO 

DiSTRIBUiÇÃO 

RECEBIrO EM JO  

8. DiSTiELÇ.O 

Diz  

	

L. 	 -(  

	

residente e domiciliado nesta Capital na 	e 	'i- 	- 	 . 	 Lfl - -. 	5 

',ta do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B, Secção de Goiás sob o 
nP 913 de Oidem e escritório profissional na Av. Anhanguera, nP 3.511 (Edifício Anhanguera - Cine Ca-
pri) 8.0 andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digna presença de V. Excelência oferecer ação re-
clamatória contra 

sediada na  

- e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 
— Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (F.G.T.S.); 
— Que, o Reclamante foi admitido em 

— Que, o Reclamante foi demitido 	cie 	bro oe-H 	e e 	n 

4)— Que, 	 &QntiOO eiri 	 e 	 e 

	

ceee1QO tiO cc 	ee enceO e correu SCiC - 

1
e 

OJ1 T 	 oa 	. (, Cufl orfle 	OflV 	 - 	, 

6) - De.pediao recebeo es 	reeOeS s3 •o .)e1ueO enoe 

	

u C8LUC te de trahaifl() e uenuu 1(fl-1Ze 	eLO 	 enrlC)r 

eo, i3 	cc jot) e e 	recita cc 

- u reraü ie 	bdi 0  OLc 	 ii U 

:ufl 	 't)O 	;ras e eO 	 7$U 	s 	 íioIr. 

- 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endere-

ço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer 

e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes: - 
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...........  
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inu. - 	i.tt. 	- bIi h. (\.15/('). 	 • • e* . e 

fl 	•'fl 	T •, * e* ................o 	4. * . 	j 

03 

Eis. 2 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas poste- 
rior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 	 .. 	 .. 	
3 

inT; 

Nestes termos, 
• 	 Pede deferimento. 

Goiânia,  

pp • 
C.P.F. 002873261 87 
O.A.B. nP 1.721 
C.P.F. 010670871/68 

AMAIOU Ut ULIVt 
.¼%;LgOIÇATO 	 / 

/1. jr, 	.3ndtdo de O1I?S% 

L OS 



PROCURACÃO 

OUTORGANTE: 
•r: 	 eL::or, 

r 

OUTORGADOS: 	VICTOR GONÇALVES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na O.A.B.-Go. 

sob o n0 913 e com o CPF nP 002873261/87, residente e domiciliado nesta 

capital. 

PODERES: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código 

de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer 

acordos, praticar todos os demais atos ao fiel cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

que tudo darei por firme e valioso, inclusive variar de ação, sacar FGTS em 

estabelecimento bancário, receber e endossar cheques nominais em nome 

do outorgante, fazer adjudico de bens, impugnar embargos à execuço e de 

terceiros, e substabelecer a presente no todo em parte com ou sem reserva 

de poderes e epecialmente 

Goiânia 

• • ___'•) . : 
	 . 	

L7 	 /2 

(L 	 7Q 

p. •-,,j- 
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Carta de Aviso Prévio 

DA FIRMA 	I\C:i — 	 (2( 1  . O 

AO SEU EMPREGADO 	JLZ i :. I 	LOJI:. 

Vimos informá-lo que, decorrido o prazo legal dêste aviso, seus serviços nesta firma serão dispensados. 

Durante o prazo de vigência dêste "Aviso-prévio", que é de . ..dias, de conformidade 

com o que preceina o Art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, V. S. poderá deixar o serviço com 

duas horas de antecedência, do encerramento normal. 

Pedimos dar sua assinatura de "ciente" nêste, afim de ser conservado em nosso arquivo. 

Ciente: 	 Atenciosamente, 

ASSINATURA DO EMPRECADO ,.J... de ::et eLrod e  198.. 

TESTEMUNHA 	
ASSINATURA DO EMPREGADOR 

TESTEMUNHA 

EE 

o 

o 
o. 

O 5U  

0. 

lv 

o 

cje3!)I j 

1' 

1 

o 



4 RESCISAO DE CONTRATO DE TRABALHO 
OPOR PEDIDO DE DISPENSA 

OPTANTE 	 OPOR ACORDO 

O NÃO OPTANTE 	 POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

O POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA 

IOP — ItT1EA 	(iIO 	PaWtYrX PLt3TIc3 LTfltA. 
ENDEREÇO 

.W. 11.12 — 	NT0 	ifiJDNT — 
ATIVIDADE CGC/MF N. 	 - 

1 	0241632410001-72 
MATRÍCULA NO INPS 

EMPREGADO N 	DA CTPS SÉRIE 

st 	jiii 89.66; 0001 
REGISTRO 	N CARGO ADMISSÃO 

01 — L'L. 25 01 EM 	 / /19 

DESLIGAMENTO AVISO 	PRÉVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇAO 

10 	8lEm 31 / 	
/19 

01 / 	 ./]9Ul 7.122,00= 
Em 	 / 	 /19 Em  Cr$ 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização.............anos Cr$....................................................... Horas 	Extras .................  Cr$ ...................................................... .  

AvisoPrévio ............. 	....  Cr$ .................................................... ... Gratificação .............  .... 	Cr$... ... . ................................................ 

13.° 	Salário  .. 	l 	. Cr$ 
,..,._•, 	5' 

................... Ad. 	Periculosidade ........... Cr$....................................................... 

Salário-Família ...............  Cr$ ......................... ..... ....... .......  ...........  Ad. 	Insalubridade ............  Cr$ ......... .............................................. 

Férias Vencidos ..............  Cr$ .................................................. .....  Ad. 	Noturno ................. Cr$....................................................... 
FGTS5 

1.0 mês 	............  Cr$ .......................... ............  Férias 	Proporcionais Cr$ Art. 	9,0 	 - 

Prejulgado 	14/65 .............  Cr$ .......................................................  2.° 	mês ...........  Cr$ .......................... 

Prejulgado 	20/66 ............  Cr$ .......................................................  13.° .. 	Cr$.............................................. 

Saldo de Salartos 13 di/ts 	
Cr$ 

4,27z30 Art 	22 Cr$ 

Comissoes ....................  Cr$ ......................................... ..............  ..............................  Cr$.......................... . .. ... .... .. ..... . ........... 

TOTAL 	BRUTO .............. Cr$....................................................... 

DESCONTOS 

Previdência .............. 	....  Cr$ ..................  32,14................... 

Previdência 	13.° 	Salário Cr$ ................. . .. ÇE0  

Adiantamentos ........... 	....  Cr$ ....................................................... 

Cr$....................................................... 

Cr$ Cr$ ..........................  .................... 

TOTAL 	LÍQUIDO ............  Cr$ .................. 
— — 

Recebi do firma acima a quantia líquida de Cr$ 

xento.s,,c 9etcnia 	cc .ii 

em 	moeda corrente do país, ou 	pelo cheque visado n.° ............................................. ...................................... contra 	o Banco...................................... 

................................................................................como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

G0i'~nia 	............. 	 Cl. ......................de 	......  

1 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 	- 

FGTS . ousas 6 últimos recolhimentos, indo 

sive sobre o mês do rescisão, 10%, qoondo 

for o caso, computador lusos  e correção 
monetária; 
Autorização poro Mouimentação da Conto 
Vinculado IAM; 

EIJ Pedido de Dispenso 3 Viosl; 

EJ Rescisão (em 4 Vias 

O
D

livro ou Ficha Registro de Enrpregodos 
LRE, 

Carteira de Trabalho e Presidência Social - 

CTPS; 

EII1 Procuração, 

tE 

r' 
.9ncop - 9nd. e Com. woa . asticos t e 

EMPREGADORA-PREPOSTO 

£. 	......................... 

RESPONSÁVEL NO CASO DE MENOR) 

PARA USO DA 

REPARTIÇÃO 

Registro 

Liuro 
Folho  

}1. C rapciai Ia uaiiueuiaiie -  flUd S4UIIILIIIIJ drJ5.UIUYO, '+Ct -  ¼.eauIifJiiId 	-  
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DLRAÇ»AO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TR.AITALIIÜ 

QUE UNTEi' Si FA7,LN, FIE UNi 1-AD(1 

A FEDERAÇÃO DOS iRAIIAIIFADORES 

NA 1NnSTR1A NO ESTADO DE COJ 

1: i)1STR1 1 0 FEDERAl. E, 1)0 OUTRO 

LADO, AS SEGE 1 N'Í ES ENT 1 DAD):S 

f 
	

PATRONA 1 S 	FEI)LRAÇAO [IAS 1 NIIOS 

TR1AS NO ESTADO DE GOTAS - Sl.N-

DI CATO DAS 1 NDÇ STR 1 AS DE 	ALT 

MENTAÇ;o NO ESTADO DE GOIÁS 

S1ND1 CATO DAS INDflSTR LAS DA 

CONSTRUÇÃO 1. DO N0111iÁRlC 	NO 

RETAlIO 10. (Eu ÁS; SINDICATO DAS 

1 NDÍST NT AS DE CARNES E DER 1 VA 

O ( 11 S NO ES T AFIO 1) E O 01 AS • 	tu cl o 

d e c. ou 1 r o i d ad erom o a r t 1 g o 

h 1 1 cl i Cl. 1' o' 	e 	r e p e c t i v o 

par 	a f os 

-1,31 	 As Empresas tcpresc'ntnclaspe las Entidades Palro 

nais acima ua1if icaclas, dentro do suas reas 

dc jurisdiçao, concc'derao a todos os seus empre 

ç'ados o reacistament0 sal anal de 3S ,9T (trinta 

e cinco, nove por cento) iUual ao [NPC fixado' 

para o mo's de novembro, tendo como base os sa] 

r 1 OS cc S ti 1 t au t OS ci o o 1 t imcT r O' O ii 5 t OmCfl t O 	S eu) es 

d o' e ou f o em í d a ci e o em o a r t i o 1 9 d a 1. e i ri 9 

6.708, dc' 30 de outubro ( 11c' 1979, e o arti)o 29, 

da mesma lei 

CLÁUSFLA 	2a. 	A vigncia da presente Convençio ser 	de 	01 	( 

hum1 ano, ('01!) inicio cm 1.9 dc' novembro 	de 1980 

e trmi)i( 	em 31 de outI!hre dc' 1051. 

PARÁGRAFO ['NICO 	fodos os ceprc'I'adOs cent.')ntt'S desta 	Convenço - 

rao o rc'Husro pre\ io pela Lei 6.708 de 30/ 

-------------,---.- 
-v,t- 	'- 	' ANDAP . PALA( 	A INDDSTRIA » CA'XA POSTAO 291 - ONE 224 064 - 22 04' - 24 095 	GOIÂNIA - GOIÁS 
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FEDEkAÇAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADODE GO 

10/1979, nas datas de 19/11/80 e 19105/81. 

CLÁUSULA 3a. De acordo com o artigo li da Lei 	nQ 6.708, 	de 

30 de outubro de 1979, as Empresas concederão 

aos empregados, a titulo de taxa de produtivida 

de, os seguintes percentuais: 

3.1 para os que recebem de 01 (bom) a 03 (trs) 	sa 

1rios mínimos, 4% (quatro por cento); 

3.2 acima de trs sa1rios mínimos, at 	o 	teto de 

vinte (20) sa1rios mnímos, 2% (dois por cento) 

1• 

PARÁGRAFO ONICO 	A taxa de produtividade a que se refere a claus.t 

la anterior ser aplicada sobre o sairio ji 

corrigido pelo INPC, mencionado na clausula pri 

me ir a 

CLÁUSULA 4a. 	o reajuste salarial abrangeri a todos os traba- 
lhadores industririos, na Capital e no interia 

do Estado de Gois, ainda inorganizados em sim-

di cato. 

CLÁUSULA 5a. 	Os empregados admitidos a6s a data base tero; 

tambm, o aumento previsto na c]usu1a primeira, 

na proporço de 1/6 (um sexto) cio INPC, por ms 

de serviço, ou fraço igual ou superior a 15 

(ouínze) dias. 

CLÁUSULA 6a. 	O Empregado que contar mais de 5 (cinco) anos 

de serviço na mesma Empresa, ter um adicional' 

dc 57, (cinco por cento) sobre o valor de seu sa 

1 a rio - 

As deduçes dos aumentos espontneos so poderio 
W / 

ser feitas se no atingirem equíparaço salari- 

ai judicial, por transferncia de funço, loca-.'7 	
/ 

lidade, por promoçao, merecimento ou trmino do 	/ 
aprendizado. 

CLAUSULA8a. 	As empresas pagarao aos seus empregados, por 

ocasio das farias, aim do previsto na CI 4T, 	o / 

AV. ANHA4GUERA, 351. 2, ANDAR ptiÃuo DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTA!. 291 FONES 224 064 - 224-0400 - 224.0295 - b61ANIA GOIÁS 

CLÁUSULA 7a. 
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equivalente a 50% (cincoenta por cento) do 	139 

sa1rio, quando as mesmas forem concedidas, bas 

tando para tanto, que o empregado faça o pedi-

do, no mesmo sentido, 15 (quinze) dias antes do 

inicio do gozo de tais frias. 

CLÃUgULA 	9a As empresas 	fornecero 	aos 	seus 	empregados, 	por 

ocas io 	do 	pagamento 	dos 	sai.rios 	comprovantes' 

nos uuais 	constem: 	sa1rj.os 	recebidos: 	número 

de hei as 	extras; 	descontos 	€tetuados; 	recolhima 

os leitos; 	noras 	noturnas 	trabalhadas; 	adicio- 

uai s 	pagos, 	descanso 	semanal 	remunerado, 	a1m 

do outros 	t itulos 	q u e 	acresçam 	ou 	onerem 	a 	remu 

o r o e a o 

A 	empregada gestante 	ter 	assegurada 	estabilida 

de prov.sorla. 	a 	partir 	do 	íncio 	da 	gravidez 

at t0 	(sessenta) 	dias 	aps. 	o 	trmino 	da 	licen - 

ça--cestante ou 	alta 	mdica. 

Cl 	SLLA 1 ta. 	As Epresas concederao aos seus empregados estu 

dartes, nos dias destinados as provas escolares 

- 

	

	 o direito de ausentarem do trabalho, 02 (duas ) 

horas antes do trmi no do expediente normal 

sem prejuizo da reniuneraço a que tenham direi-

t o - 

hFOÜNTCÜ Para 	gozar 	do 	beneficio 	da 	ciusu1a 	anterior, 

os 	empregados 	tero 	que 	avisar 	ao 	empregador 	48 ,f\ 

(quarenta 	e 	oito) 	horas 	antes 	das 	referidas 	pro 

vas, 	comprovando 	a 	efetiva 	realizaçio, 	at 	o 	dia 

da 	apuraç;io 	do 	ponto 	mensal 

CLÁUSULA 12a. Serio 	fornecidos, 	gratui tamente , 	pci a 	Empresa 	-• - 
uniiormes , 	macacoes , 	fardamentos • 	peças, 	v e s 

turios, 	e 	equipamentos 	de 	proreço 	individual 

forEm 	exigidos 	por 	lei, 	ou 	pelo 	cmprega- / 

NA( D5 	 TA 	 E22Á 	440 	24 	 O ÁA 	GOIÁS 
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CLÁVSULA lia. 	Fica assegurado um acrscimo de Cr$ 400,00 (qua 

trocentos cruzeiros) para o empregado que, ap6s 

o reajustamento, estiver com o salrio igual ao 

novo salrio mriimo regional. 

CLÁUSULA 14a. 	Ê vedado o contrato de experincia para os em- 

pregados que comprovarem, por 12 (d02e) meses 

atravs da C.T.P.S., o exercício da funço que 

vier ocupar. 

CLÁUSuhlA iSa. 	Os atestados mdicos e odonto1gicos fornecidos 

por enticladis sindicais independcro de confir-

ma( ou carimbos do INPS ou de outra Institui-

ço para ter sua validade confirmada, e os dias 

serio abonados pelas Empresas e pagos at Õ li-

mite estabelecido em Lei. 

PARÁGRAFO 19 Nas localidades onde nio houver assístncia m-

dica do INPS ou outra 1nstituiço, os atestados 

firmados por mdicos particulares ou hospitais' 

municipais tero a mesma validade, para os efei 

tos acima. 

PARÁGRAC 29 	Ficam exclurdas as Empresas que possuirem servi 

ços mdicos pr6prios com obediincia s normas 

'egais 

CLiUSULA 16a. 

CLÁUSULA 17a. 

As Empresas que, em funço de serviços em outr 

localidades, tiverem que deslocar seus emprega- • 

dos, ficarao, desde ja, na obrigaçao de cobrir 

todas e quaisquer despesas de viagem ou mudança 7V 

O reajustamento salarial benefíciarã a todos os 

empregados, inclusive aqueles que estiverem em 

gozo de aviso previo, ou que perceberem o refe-

rido aviso pecnia na forma prevista em Lei. 

CLÁUSULAISa. 	Por ocasio do primeiro pagamento, apGs o regis 

tr da mesma na DRT/Co., as Empresas descontar 

na folha de pagamento de seus empregados, asse 

- 

V ANHANGUERA, 3576 2' ANDAS - PAIACIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 291 - FONES 2240164 224-0400. 2240295 - GONIA 
- GolAs 
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O DAS INDUISTI RAS DO ESTADO DE 

guintes importncias: 

18.1 Cr$ 150,00 (cento e cinquenta cruzeiros) dos em 

pregados que receberem at 	02 (dois) salrios 

mTnimos regional; 

18.2 Cr 	250,00 (duzentos e cinquenta cruzeiros) dos 

empregados que receberem de 03 (trs) a 06 (seis 

) sairios minimos regional; 

18.3 CrS 330,00 (trezentos e cinquenta cruzeiros) d 

empregados cue receberem de 07 (sete) a 10 (de7 

salrios minimos regional; 

13.4 Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) dos empregad 

que receber em acima de 10 (dez) salariosmTnima 

regional. 

?ÀRÃCRAFO 	1. As 	importnc ias 	descontadas 	sero 	deposi tadas 
pelas 	Empresas 	at 	o 	109 	(dcimo) 	dias 	ap6s 	o 
desconto 	na 	folha 	dc 	pagamento 	do 	empregado, 	em 
quaiquc.r 	Agncia 	do 	Banco 	do 	Brasil 	S.A., 	para' 
crdito 	da 	Federaço 	dos 	Trabalhadores 	na 	Ind 
tria 	no 	Estado 	de 	Cois/DF, 	conta 	n9 	80.164 	-X, 
Agnci.a 	Central 	de 	Coinia. 

PARÃGRAFO 29 A 	Federaçio 	fornecer, 	gratuitamente, 	a 	todas 
as 	Empresas, 	guias 	para 	o 	referido 	recolhirnent 
nas 	quais 	devcrio 	constar: 	nome 	dos 	empregados; 
sairío 	anterior 	e 	atual; 	data 	da 	admjsso 	e 	o 
valor 	do 	desconto 	sofrido, 	ficando 	as 	Empresas' 

/\ 
\ 

na 	obrigaço 	de 	remeterem 	Federaço 	as 	2as. 	( 1 
segundas) 	vias, 	quitadas 	pelo 	Banco 	mencionado' 

no 	pargrafo 	primeiro, 	10 	(dez) 	dias 	aps 	a 	re- >--' 
ferida 	qui taçao. 

PARÁGRAFO 39 As 	importncjas 	arrecadadas 	serão 	canalizadas 

para 	o 	desenvoivimento 	da 	Federaço, 	conforme  
autorizaço 	do 	Egrgi.o 	Conselho 	de 	Representan- 

/ tes, 	em 	reunio 	realizada 	no 	dia 	29/05/1980. 7 1 
-í 

CLÁUSULA 	19a, As 	Epresas 	Industriais 	representadas 	pelas ,En 

Av. APHANC;UER,, 326 - 2,0 ANDAR - PALACO DA 	NDU5TRA - CAXA POÇTA 	79: 	FOuFS 224 O4 	224-04 	- 224 0295 - GOIANA - ooÁs 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE .; 	• J 

tidades Patronais convencionadas que vierem 	a 

se instalar na jurisdiço das Entidades em pau-

ta, ficaro na obrigaço de cumprir todas as 

clusulas da presente Convenço. 

CLÁUSULA 20a. 	Os aumentos e descontos previstos nesta Conven- 

ço serão pelas Empresas anotados na Carteira 

de Trba]ho do empregado. 

CLÁUSUÀ 21a. 	Os empregados admitidos aps a data base sofre- 

ro o desconto a que se refere a clusu1a ISa.' 

(dcima oitava), desde que no tenha sido efetu 

ado na Empresa anterior, o citado desconto. 

CLT!SULA 22a. 	As Empresas fornecerão aos empregados demissio- 

nrios declaraço de rendimentos, para efeito 

de dec1araço de Imposto de Renda, e Atestado 

de Afastamento Salrio (AAS), para fins legais. 

CLÁUSULA 23a. 	Fica fixado o prazo de- 07 (sete) dias, no mxí- 

mo, para o acerto final om o empregado desliga 

do da Empresa. 

PARÁGRAFO 19 	A Empresa que no fízer a quitaço final devida 

ao empregado, dentro do prazo estipulado nesta' 

Convenção, fica obrigada ao pagamento dos sal-

rios correspondentes aos dias em que o emprega-

do estiver aguardando o acerto final. 

PARÁGRAFO 29 	O pagamento a que se refere o pargrafo anterir 

será feito pelo empregador ao empregado, nas 

mesmas condiçes dos pagamentos anteriores a 

1 

CLÁUSULA 24a. 

sua despedida, ou seja, por semana, quinzena ou 
L. -- 

A Emptesa que descumprir qualquer das c1usulas 

da presente Convenço ficar 	sujeita, de pleno'  

direito, a uma multa no valor equivalente a 20% 

(vinte por cento) do total dos sairi.os dos em 

pregados atingidos pela infraço, repetindo- 

AV. ANI1NGUPRA 376 2. ANDAR - PALÁCIO DA INDUSTRIA CAIXA POSTAL 291 - FONES 2240164 - 224-0400 2240295 - GOIÂMA - ootAS 



J[/\ÇQ_DAS INDUSTRtAS DO ESTADO DE 

ms a ms, at 	o efetivo cumprimento da cluula 

v i o 1 ad a 

PAhÁGEAFO NiLo 	A multa reverter em favor do empregado ou empn 

gados atingidos, como compensaço pelos danos 

sofridos e 	se disser respeito ao desconto ou 

recelhímenLo da contribuiço convencionada 	na 

closoia 18a, (deirna oitava), a multa reverte-

2cderaçío ds Trabalhadores na lndís- 

Estido do Goi/DF. 

CLJSL LA5a 	As E uprosas cencedero ampla liberdade p a r a 	a 

Eeer aça. colocar em seus quadros de aviso copia  

ds pr€s ente Convenço,  bem corno fiscal izar o 

cumprimento da mesma, quando assim lhe aprouver. 

ggg 2 S a . 	As Empresa s se obrigam a comunicar—se, imediata 

mente com o s familiares do acidentado, quando o 

mesmo t i v e r de ser levado diretamente do local 

de trabalho para ser hospitalazado, indicando - 

lhes o nome do hospital para onde o empregado 

foi levado. 

CLAtSULÃ 	27a. s 	controvrsias oriundas 	das 	reiaçes 	entre 

empregadores 	e 	empregados, decorrentes 	da 	pres- 

ente 	Convenço, sero 	dirimidas 	pela 	Justiça 	do 

Trabalho 	e 	pelos iuzes 	de 	Direito, 	quando 	ínves  

tídos 	na 	funçi.o de 	Ju{zes 	do 	Trabalho. 

E 	por 	estarem 	justos e 	convencionados, 	assinam' 

a 	Presente, 	as 	partes, para 	que 	produza 	seus 

efeitos 	legais 	e jurídicos, 	ap6s 	registro 	na 	De 

legacia 	Regional do 	Trabalho 	em 	Gois. 

Goinia, 	/3 	de novembro de 	1.980. 	/ 
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rEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE 

c 
1 	/ 

Dr. Jos /Àqúino Porto: 
Federa6ao das Ittdiistrjas do Estado de Gois 

7 

Ovídio Incio Carneiro 	" 

Sindi6ato das Indistrias de Alimentaçao do Estado de Cois 

Dr. Elmo de7Castro 
Sindicato das Indstrjas da 
no Estado de Gois 

0 

Construço Civil e do Mobi1irio 

a 

Dr. Nilo Margon Vaz 
Sindicato das Indstrjas de Carnes e Derivados no Estado de 
Coís 

Napole o Pereira Costa 
Federaço dos Trabalhadores na Industria no Estado de Gois 
e Distrito Federa' 

Assessor Juridico dbs Empregados 

,-7'Dr. Ceraldo de Meio Rocha 
Asíssor Jurídico do Empregador 

esr. 
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GO 

Zk REIL DO 	ALHG NO ESTADO DE GUI Ás 

nf, Pjcsn 	n' bb67/EO 

ILÇ1 

' prespnt CO'ENÇO CULETI V A DE TA1JALHO íirrna - 

o 	Ffi[:U DOS U/bML DDES NA INDISTRI I NO ES- 

DL uiS E DT5TriTU FEt)ErPL e as seguintes entidades' 

r nais 	 DAS INDSTIAS O E51AGO DE GUIAS, 

SiLHO L.hS iD(fr\IAS DE AL IíE1 A .fl NO ESTADO DE GOIÁS 

si 	iü DAS iLSiU AS OR dUNS iRUÇO E DO GObILIÁfIO NO 

iAs 	biOIdTO DAS I[;ú5TI5 DC CMNES E 

DE k DDS NU ES1AU)D DE uAs, Uni anui registrada e arqui-

o 

Loiinia 18 de novmbro de 1980 

Diretor dAà D, A. 5. 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a4. REGIÃO 

o 

Setor de Distribulço 

C E R T 1 D1O 

Certifico e dou f que contrn a peete ação reciaat6°a 

Nimero de laudas:  
Instrumentos de procuração - 
Folhas de documentos diversos: (-..jlj 
Observações:______________________________________ 

Certifico ainda que, nesta data s  fci 	esna açio distHbui 
da para MH 	Junta de Conciliação e Julqarnonto de oiTa, 	o n 

conforme Ata lavrada no livro de flistribuiço  

Certifico tambm que foi desiqnaia a dL de 
de 198j, s 	9 	aa -  rCEiçO da audincia 

inau 'ural, tendo o interessado ficado ciente. 

Goinia, J 	de 

Chefe do Setor de ' stribi ' Ço 

- 
i• iwun DE coMcrnçAO E iULS 

;r, 1 ) NOV 191 

CO;a 1 TS 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

i 	JUNTA DE CONCILIAçÃo E JULGANENTO 

de co iüü 

NOTIFICAçÃo N9 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por  

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 
Conciliação e Julgamento, à  

as 
 

horas do dia 	( 	 ) do màs de  
para aud±ãncia relativa à reclamação constante da côpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi- 
ncia importarã o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matària de fato. 

Nesta audiância deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas deciaraç6es obrigarão o 
preponente, 

de ___Ve.iV)%Jde 191 

J.TrebiJho- ! jCJ. Aud 11/12/81 iot.)jOÔ/8j 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	N 

DO SEED 	 Proc.2655/31 

DESTINATÁRIO 
INCOP IND.E COM. DE PRCDUTO3 

iV. ,lflLIai1)uer1 i. 11 . 1 
ENDEREÇO 	- - __ -- 

tv AntanUCP Ii • 1 52- 
 
 seto 

CIDADE 	 SADO 

NESTA 

NO-l.5 

	
- RECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO DEST 	RIO 	

1 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9Ia. JCJ 2655 181. 

Aos 	dias do ms de ÇZCflbFO 	 do ano de 1.981  

s9,40 horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 Goiani) 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 :EDRo L0?ES ARTlNS 	 , presentes 

os srs. 	 DAHIEL V 1 	 vogal repre- 

sentante do empregadores e 	AHiEL 	 DA SILVA 

Vogal representante dos empregados, para instruco e j u l qmnto da rec1amaço 

ajuizada por 	 'JCL 

contra 	 1 C ,21 	L T D A; 

relativa a 1'iç snl 
r 

no valor de Cr$ 26. 136,00 
Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. ass i st ido por sua me, D. 

Helena Ferreira Lopes pereira e acompanhado do advogado. Abdias Vi-

eira 1achado e a recda. representada pelo sacio proprietrio, Sr.Ed 

mar Fezende de i ,lorais, acompanhado do advogado, Dirceu Soroes Ramos 1  

As partes fizeram o seguinte acordo: a recda. pagou, 

neste ato, ao recte,, pelo extinto contrato de trabalho, a quantia - 

toal de c:20.000,00, via do cheque n2  721822, contra o Danco do Esta 

do de Oois 5/A., que o mesmo recebeu e deu quitaço. 

ir 
	

Acordo homologado. 

Custas, pelo recdo., no importe de Cr;1.469,00. 

nada mais. Eu, 	 datilografei a presente. 

X17 

1 

AT-1-1 	 / 
_ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de 	ii 

INTIMAÇAO N9 7"Ifl/i 
	 Emj/ 	12 
	

/19 :1 

ASSUNTO: Vista do processo 	1 i JCJ  

Recte. - Jo 	er ir Lopec —erior 

Recdo. - 	Icon,—! _c'.eCor:;,de __ rodutos7LsicoLtrdci, 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo de 2  dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 - [_] - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 1_1 - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	j - Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 1_1 - Impugnar os embargos a penhora ou à execução 

06 - L_1 - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 1 _1 - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cõpia anexa) 

08 - [ J - Manifestar sobre o calculo de liquidação (cõpia anexa) 

09 - 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	- Falar sobre o laudo de ava1iaço 

12 - 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 - [] - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$'.,xxxxxxxx 

'r1 _________ , sob as penas da lei. 

15 - J_j - Tomar ciência da deciso de fls. 	 (cõpia anexa) 

16 - 	- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr. 

1 co O- 1 (1 L do 
Av 	 ero 	1 1 1 2 - Setor 

i 

IN-2.4 



- 	CONCLUSÃO 
Nesta data, faço concusos oa prasenos autos ao 
MM. Juiz 	M:.:.ZF .II 

1 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conc!usos/bs presentes autos ao 
MM. Juiz Prosdee 	

/ 
Aos_7f-. ..... ......... 	de ig2- 
Diretor de Secretaria  

CONCLUSOS 

Tendo em vista os termos do 
Provimento n. 56, da Corregedo-
ria Regional, arquive—se. 

G-ø708101782 

ta 

. 

-- 


